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.

DECRETO N
o
- 6.713, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2008

Autoriza a integralização de cotas do Fundo Fiscal de Investimentos e Es-
tabilização - FFIE e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, incisos IV
e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no § 2o do art. 7o da Lei no 11.887, de 24
de dezembro de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica autorizada a integralização de cotas do Fundo Fiscal de Investimentos e Es-
tabilização - FFIE, de que trata o art. 7o da Lei no 11.887, de 24 de dezembro de 2008, no montante de
até R$ 14.244.000.000,00 (quatorze bilhões, duzentos e quarenta e quatro milhões de reais), mediante a
transferência de títulos da dívida pública mobiliária federal emitidos com fundamento no § 2o do art. 4o

daquela Lei.

Parágrafo único. Cabe ao Ministério da Fazenda a adoção das providências necessárias para a efetiva
integralização das cotas do FFIE.

Art. 2o A Secretaria do Tesouro Nacional desempenhará as atividades relacionadas ao acom-
panhamento da gestão do FFIE.

Parágrafo único. Para a execução do disposto no caput, poderá a Secretaria do Tesouro
Nacional celebrar acordos, convênios, termos de cooperação técnica, ou outros instrumentos congêneres,
com órgãos e entidades da administração pública federal direta e indireta, que viabilizem intercâmbio e
transferência de tecnologias, informações e conhecimentos.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de dezembro de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega

DECRETO N
o
- 6.714, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2008

Discrimina ações do Programa de Aceleração do Crescimento - PAC a serem
executadas por meio de transferência obrigatória.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 2o da Lei no 11.578, de 26 de novembro de 2007,
e na proposta do Comitê Gestor do Programa de Aceleração do Crescimento - CGPAC, de 17 de
dezembro de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1o São obrigatórias as transferências aos entes federados, necessárias à execução das ações
do Programa de Aceleração do Crescimento - PAC, constantes do Anexo a este Decreto, sem prejuízo
do disposto nos Decretos nos 6.694, de 15 de dezembro de 2008, 6.450, de 8 de maio de 2008, 6.326,
de 27 dezembro de 2007, e 6.276, de 28 de novembro de 2007.

Art. 2o Compete ao órgão ou entidade da administração pública federal ao qual estiver con-
signada a dotação orçamentária relativa à ação constante do Anexo a análise e aprovação formal do
termo de compromisso de que trata o § 1o do art. 3o da Lei no 11.578, de 26 de novembro de 2007.

Parágrafo único. Na hipótese de a transferência obrigatória ser efetivada por intermédio de
instituição ou agente financeiro público federal, atuando como mandatário da União, caberá a essas
entidades a aprovação de que trata o caput.

Art. 3o Caberá ao Comitê Gestor do Programa de Aceleração do Crescimento - CGPAC divulgar
em sítio na Internet a relação das ações de que trata o art. 2o da Lei no 11.578, de 2007, bem como
promover as atualizações devidas nessa relação, inclusive no que se refere a alterações nas funcionais
programáticas decorrentes de lei orçamentária e seus créditos adicionais.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de dezembro de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Paulo Bernardo Silva

ANEXO

Funcional Código Nome do Empreendimento

1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 MS.01072 Melhorias Sanitárias Domiciliares/AM - Comunidades Ru-
rais

1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 M S . 0 111 8 Abastecimento de Água/SE - Assentamentos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 M S . 0 11 2 2 Melhorias Sanitárias Domiciliares/PI - Reservas Extrativis-

tas
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 M S . 0 11 2 5 Abastecimento de Água/MA - Quilombos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 M S . 0 11 2 6 Melhorias Sanitárias Domiciliares/MA - Quilombos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 M S . 0 11 4 2 Abastecimento de Água/AM - Comunidades Rurais
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 M S . 0 11 4 3 Abastecimento de Água/AP - Assentamentos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 1 0 1 M S . 0 11 4 3 Abastecimento de Água/AP - Assentamentos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 M S . 0 11 4 4 Abastecimento de Água/CE - Quilombos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 1 0 1 M S . 0 11 4 4 Abastecimento de Água/CE - Quilombos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 M S . 0 11 4 5 Abastecimento de Água/PB - Quilombos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 1 0 1 M S . 0 11 4 5 Abastecimento de Água/PB - Quilombos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 M S . 0 11 4 6 Abastecimento de Água/PE - Assentamentos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 1 0 1 M S . 0 11 4 6 Abastecimento de Água/PE - Assentamentos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 M S . 0 11 4 7 Abastecimento de Água/PI - Assentamentos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 1 0 1 M S . 0 11 4 7 Abastecimento de Água/PI - Assentamentos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 M S . 0 11 4 8 Abastecimento de Água/PI - Reservas Extrativistas
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 1 0 1 M S . 0 11 4 8 Abastecimento de Água/PI - Reservas Extrativistas
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 M S . 0 11 5 0 Abastecimento de Água/RJ - Quilombos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 M S . 0 11 5 1 Abastecimento de Água/RO - Assentamentos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 1 0 1 M S . 0 11 5 1 Abastecimento de Água/RO - Assentamentos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 M S . 0 11 5 2 Abastecimento de Água/TO - Assentamentos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 1 0 1 M S . 0 11 5 2 Abastecimento de Água/TO - Assentamentos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 M S . 0 11 5 3 Melhorias Sanitárias Domiciliares/PI - Assentamentos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 1 0 1 M S . 0 11 5 3 Melhorias Sanitárias Domiciliares/PI - Assentamentos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 M S . 0 11 5 5 Melhorias Sanitárias Domiciliares/SC - Assentamentos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 1 0 1 M S . 0 11 5 5 Melhorias Sanitárias Domiciliares/SC - Assentamentos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 M S . 0 11 5 6 Melhorias Sanitárias Domiciliares/TO - Assentamentos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 1 0 1 M S . 0 11 5 6 Melhorias Sanitárias Domiciliares/TO - Assentamentos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 M S . 0 11 5 7 Saneamento Integrado/RJ - Quilombos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 M S . 0 11 6 4 Abastecimento de Água/AP - Quilombos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 M S . 0 11 6 5 Abastecimento de Água/BA - Assentamentos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 M S . 0 11 6 6 Abastecimento de Água/PA - Assentamentos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 M S . 0 11 6 7 Abastecimento de Água/PA - Quilombos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 M S . 0 11 6 8 Abastecimento de Água/PB - Assentamentos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 M S . 0 11 6 9 Abastecimento de Água/RJ - Assentamentos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 M S . 0 11 7 0 Abastecimento de Água/RN - Quilombos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 M S . 0 11 7 1 Abastecimento de Água/RS - Assentamentos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 M S . 0 11 7 2 Melhorias Sanitárias Domiciliares/AP - Quilombos
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1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 M S . 0 11 7 3 Melhorias Sanitárias Domiciliares/BA - Assentamentos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 M S . 0 11 7 4 Abastecimento de Água/AC - Assentamentos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 M S . 0 11 7 5 Abastecimento de Água/MT - Assentamentos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 M S . 0 11 7 6 Abastecimento de Água/AM - Assentamentos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 M S . 0 11 7 7 Melhorias Sanitárias Domiciliares/AC - Assentamentos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 M S . 0 11 7 8 Melhorias Sanitárias Domiciliares/AM - Assentamentos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 M S . 0 11 7 9 Melhorias Sanitárias Domiciliares/CE - Assentamentos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 M S . 0 11 8 0 Abastecimento de Água/MS - Assentamentos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 M S . 0 11 8 1 Melhorias Sanitárias Domiciliares/MT - Assentamentos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 M S . 0 11 8 2 Melhorias Sanitárias Domiciliares/MS - Assentamentos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 M S . 0 11 8 3 Melhorias Sanitárias Domiciliares/PA - Assentamentos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 M S . 0 11 8 4 Abastecimento de Água/ES - Assentamentos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 M S . 0 11 8 5 Melhorias Sanitárias Domiciliares/ES - Assentamentos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 M S . 0 11 8 6 Abastecimento de Água/AL - Assentamentos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 M S . 0 11 8 7 Melhorias Sanitárias Domiciliares/PA - Quilombos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 M S . 0 11 8 8 Melhorias Sanitárias Domiciliares/AL - Assentamentos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 M S . 0 11 8 9 Melhorias Sanitárias Domiciliares/RJ - Assentamentos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 M S . 0 11 9 0 Melhorias Sanitárias Domiciliares/RN - Quilombos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 M S . 0 11 9 1 Melhorias Sanitárias Domiciliares/RS - Assentamentos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 M S . 0 11 9 2 Abastecimento de Água/RR - Assentamentos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 M S . 0 11 9 3 Melhorias Sanitárias Domiciliares/RR - Assentamentos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 M S . 0 11 9 4 Melhorias Sanitárias Domiciliares/PE - Assentamentos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 8 4 . 0 0 0 1 M S . 0 11 0 4 Abastecimento de Água/MS - Aldeias
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 8 4 . 0 0 0 1 MS.01029 Melhorias Sanitárias Domiciliares/MS - Aldeias
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 8 4 . 0 0 0 1 MS.01058 Abastecimento de Água/MT - Aldeias
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 8 4 . 0 0 0 1 MS.01073 Melhorias Sanitárias Domiciliares/MT - Aldeias
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 8 4 . 0 0 0 1 M S . 0 111 5 Abastecimento de Água/SC - Aldeias
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 8 4 . 0 0 0 1 M S . 0 111 2 Melhorias Sanitárias Domiciliares/SC - Aldeias
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 8 4 . 0 0 0 1 MS.01028 Abastecimento de Água/TO - Aldeias
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 8 4 . 0 0 0 1 M S . 0 111 3 Melhorias Sanitárias Domiciliares/TO - Aldeias
1 0 . 5 1 2 . 0 1 2 2 . 2 0 A F. 0 0 0 1 MS.01207 Sistema de Monitoramento da Água - construção de la-

boratório e aquisição de equipamentos/AM
1 0 . 5 1 2 . 0 1 2 2 . 2 0 A F. 0 0 0 1 MS.01208 Sistema de Monitoramento da Água - construção de la-

boratório e aquisição de equipamentos/MG
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 MS.01209 Abastecimento de Água/PE - Quilombos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 MS.01210 Saneamento Integrado/AP - Quilombos
1 7 . 5 1 2 . 8 0 0 7 . 11 6 I . 0 1 0 1 MCID.01460 Resíduos Sólidos - Apoio a catadores/GO
1 7 . 5 1 2 . 8 0 0 7 . 11 6 I . 0 0 0 1 MCID.01460 Resíduos Sólidos - Apoio a catadores/GO
1 7 . 5 1 2 . 8 0 0 7 . 11 6 I . 0 1 0 1 MCID.01462 Resíduos Sólidos - Bagé/RS - Apoio a catadores
1 7 . 5 1 2 . 8 0 0 7 . 11 6 I . 0 0 0 1 MCID.01462 Resíduos Sólidos - Bagé/RS - Apoio a catadores
1 7 . 5 1 2 . 8 0 0 7 . 11 6 I . 0 1 0 1 MCID.01463 Resíduos Sólidos - Barão de Cocais/MG - Apoio a ca-

tadores
1 7 . 5 1 2 . 8 0 0 7 . 11 6 I . 0 0 0 1 MCID.01463 Resíduos Sólidos - Barão de Cocais/MG - Apoio a ca-

tadores
1 7 . 5 1 2 . 8 0 0 7 . 11 6 I . 0 1 0 1 MCID.01464 Resíduos Sólidos - Caeté/MG- Apoio a catadores
1 7 . 5 1 2 . 8 0 0 7 . 11 6 I . 0 0 0 1 MCID.01464 Resíduos Sólidos - Caeté/MG- Apoio a catadores
1 7 . 5 1 2 . 8 0 0 7 . 11 6 I . 0 1 0 1 MCID.01465 Resíduos Sólidos - Canguçu/RS - Apoio a catadores

1 7 . 5 1 2 . 8 0 0 7 . 11 6 I . 0 0 0 1 MCID.01465 Resíduos Sólidos - Canguçu/RS - Apoio a catadores
1 7 . 5 1 2 . 8 0 0 7 . 11 6 I . 0 1 0 1 MCID.01467 Resíduos Sólidos - Lageado/RS - Apoio a catadores
1 7 . 5 1 2 . 8 0 0 7 . 11 6 I . 0 0 0 1 MCID.01467 Resíduos Sólidos - Lageado/RS - Apoio a catadores
1 7 . 5 1 2 . 8 0 0 7 . 11 6 I . 0 1 0 1 MCID.01468 Resíduos Sólidos - Passo Fundo/RS - Apoio a catadores
1 7 . 5 1 2 . 8 0 0 7 . 11 6 I . 0 0 0 1 MCID.01468 Resíduos Sólidos - Passo Fundo/RS - Apoio a catadores
1 7 . 5 1 2 . 8 0 0 7 . 11 6 I . 0 1 0 1 MCID.01469 Resíduos Sólidos - Pelotas/RS - Apoio a catadores
1 7 . 5 1 2 . 8 0 0 7 . 11 6 I . 0 0 0 1 MCID.01469 Resíduos Sólidos - Pelotas/RS - Apoio a catadores
1 7 . 5 1 2 . 8 0 0 7 . 11 6 I . 0 1 0 1 MCID.01470 Resíduos Sólidos - Tubarão/SC - Apoio a catadores
1 7 . 5 1 2 . 8 0 0 7 . 11 6 I . 0 0 0 1 MCID.01470 Resíduos Sólidos - Tubarão/SC - Apoio a catadores
1 7 . 5 1 2 . 8 0 0 7 . 11 6 I . 0 1 0 1 MCID.01471 Resíduos Sólidos - Portão/RS - Apoio a catadores
1 7 . 5 1 2 . 8 0 0 7 . 11 6 I . 0 0 0 1 MCID.01471 Resíduos Sólidos - Portão/RS - Apoio a catadores
1 7 . 5 1 2 . 8 0 0 7 . 11 6 I . 0 1 0 1 MCID.01472 Resíduos Sólidos - Guanambi/BA - Apoio a catadores
1 7 . 5 1 2 . 8 0 0 7 . 11 6 I . 0 0 0 1 MCID.01472 Resíduos Sólidos - Guanambi/BA - Apoio a catadores
1 7 . 5 1 2 . 8 0 0 7 . 11 6 I . 0 1 0 1 MCID.01473 Resíduos Sólidos - Santa Rosa/RS - Apoio a catadores
1 7 . 5 1 2 . 8 0 0 7 . 11 6 I . 0 0 0 1 MCID.01473 Resíduos Sólidos - Santa Rosa/RS - Apoio a catadores
1 7 . 5 1 2 . 8 0 0 7 . 11 6 I . 0 1 0 1 MCID.01474 Resíduos Sólidos - Santo Antônio da Patrulha/RS - Apoio a

catadores
1 7 . 5 1 2 . 8 0 0 7 . 11 6 I . 0 0 0 1 MCID.01474 Resíduos Sólidos - Santo Antônio da Patrulha/RS - Apoio a

catadores
18.544.0515.1K47.0101 MI.00457 Sistema Adutor do Seridó
26.784.1456.1D52.0013 M T. 0 0 7 8 0 Construção de Terminal Fluvial no Municipio de Eirunepé

- AM
2 6 . 7 8 4 . 1 4 5 6 . 11 2 R . 0 0 1 3 M T. 0 0 7 7 3 Construção de Terminal Fluvial no Município de Barrei-

rinha - AM
2 6 . 7 8 4 . 1 4 5 6 . 11 2 S . 0 0 1 3 M T. 0 0 7 7 5 Construção de Terminal Fluvial no Município de Boa Vista

do Ramos - AM
2 6 . 7 8 4 . 1 4 5 6 . 11 2 T. 0 0 1 3 M T. 0 0 7 8 5 Construção de Terminal Fluvial no Município de Itapiranga

- AM
2 6 . 7 8 4 . 1 4 5 6 . 11 2 U . 0 0 1 3 M T. 0 0 7 7 8 Construção de Terminal Fluvial no Município de Careiro da

Várzea - AM
2 6 . 7 8 4 . 1 4 5 6 . 11 2 W. 0 0 1 3 M T. 0 0 7 7 9 Construção de Terminal Fluvial no Município de Codajás -

AM
2 6 . 7 8 4 . 1 4 5 6 . 11 2 Z . 0 0 1 3 M T. 0 0 7 7 4 Construção de Terminal Fluvial no Município de Beruri -

AM
2 6 . 7 8 4 . 1 4 5 6 . 11 3 A . 0 0 1 3 M T. 0 0 7 8 7 Construção de Terminal Fluvial no Município de Tapauá -

AM
2 6 . 7 8 4 . 1 4 5 6 . 11 3 B . 0 0 1 3 M T. 0 0 7 7 6 Construção de Terminal Fluvial no Município de Canutama

- AM
2 6 . 7 8 4 . 1 4 5 6 . 11 3 D . 0 0 1 3 M T. 0 0 7 8 6 Construção de Terminal Fluvial no Município de São Ga-

briel da Cachoeira - AM
2 6 . 7 8 4 . 1 4 5 6 . 11 3 E . 0 0 1 3 M T. 0 0 7 8 1 Construção de Terminal Fluvial no Município de Guajará -

AM
2 6 . 7 8 4 . 1 4 5 6 . 11 3 F. 0 0 1 3 M T. 0 0 7 8 2 Construção de Terminal Fluvial no Município de Ipixuna -

AM
2 6 . 7 8 4 . 1 4 5 6 . 11 3 G . 0 0 1 3 M T. 0 0 7 8 4 Construção de Terminal Fluvial no Município de Itamarati

- AM
2 6 . 7 8 4 . 1 4 5 6 . 11 3 H . 0 0 1 3 M T. 0 0 7 7 7 Construção de Terminal Fluvial no Município de Carauari -

AM
2 6 . 7 8 4 . 1 4 5 6 . 11 4 E . 0 0 1 3 M T. 0 0 7 8 3 Construção de Terminal Fluvial no Município de Iranduba

(Solimões) - AM

DECRETO N
o
- 6.715, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2008

Altera o Decreto no 5.123, de 1o de julho de
2004, que regulamenta a Lei no 10.826, de
22 de dezembro de 2003, que dispõe sobre
registro, posse e comercialização de armas
de fogo e munição, sobre o Sistema Nacio-
nal de Armas - SINARM e define crimes.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto na Lei no 10.826, de 22 de dezembro de 2003,

D E C R E T A :

Art. 1o Os arts. 1o, 12, 16, 17, 20, 22, 23, 24, 26, 27, 28, 34,
38, 40, 47, 67, 70 e 74 do Decreto no 5.123, de 1o de julho de 2004,
passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1o .....................................................................................
...........................................................................................................

§ 4o O cadastramento das armas de fogo de que trata o inciso
I do § 1o observará as especificações e os procedimentos es-
tabelecidos pelo Departamento de Polícia Federal." (NR)

"Art. 12. ...................................................................................

...........................................................................................................

III - apresentar original e cópia, ou cópia autenticada, de
documento de identificação pessoal;

IV - comprovar, em seu pedido de aquisição e em cada
renovação do Certificado de Registro de Arma de Fogo, ido-
neidade e inexistência de inquérito policial ou processo criminal,
por meio de certidões de antecedentes criminais da Justiça Fe-
deral, Estadual, Militar e Eleitoral, que poderão ser fornecidas
por meio eletrônico;

...........................................................................................................
VI - comprovar, em seu pedido de aquisição e em cada

renovação do Certificado de Registro de Arma de Fogo, a ca-
pacidade técnica para o manuseio de arma de fogo;
...........................................................................................................

§ 1o A declaração de que trata o inciso I do caput deverá
explicitar os fatos e circunstâncias justificadoras do pedido, que
serão examinados pela Polícia Federal segundo as orientações a
serem expedidas pelo Ministério da Justiça.
...........................................................................................................

§ 3o O comprovante de capacitação técnica, de que trata o
inciso VI do caput, deverá ser expedido por instrutor de ar-
mamento e tiro credenciado pela Polícia Federal e deverá atestar,
necessariamente:
...........................................................................................................

§ 6o Está dispensado da comprovação dos requisitos a que se
referem os incisos VI e VII do caput o interessado em adquirir
arma de fogo de uso permitido que comprove estar autorizado a
portar arma da mesma espécie daquela a ser adquirida, desde que
o porte de arma de fogo esteja válido e o interessado tenha se
submetido a avaliações em período não superior a um ano, con-
tado do pedido de aquisição." (NR)

"Art. 16. O Certificado de Registro de Arma de Fogo ex-
pedido pela Polícia Federal, precedido de cadastro no SINARM,
tem validade em todo o território nacional e autoriza o seu pro-
prietário a manter a arma de fogo exclusivamente no interior de
sua residência ou dependência desta, ou, ainda, no seu local de
trabalho, desde que seja ele o titular ou o responsável legal pelo
estabelecimento ou empresa.
...........................................................................................................

§ 4o O disposto no § 2o não se aplica, para a aquisição e re-
novação do Certificado de Registro de Arma de Fogo, aos inte-
grantes dos órgãos, instituições e corporações, mencionados nos
incisos I e II do caput do art. 6o da Lei no 10.826, de 2003." (NR)

"Art. 17. O proprietário de arma de fogo é obrigado a co-
municar, imediatamente, à unidade policial local, o extravio, furto
ou roubo de arma de fogo ou do Certificado de Registro de Arma
de Fogo, bem como a sua recuperação.

§ 1o A unidade policial deverá, em quarenta e oito horas,
remeter as informações coletadas à Polícia Federal, para fins de
cadastro no SINARM.

§ 2o No caso de arma de fogo de uso restrito, a Polícia
Federal repassará as informações ao Comando do Exército, para
fins de cadastro no SIGMA.
..............................................................................................." (NR)

"Art. 20. O estabelecimento que comercializar arma de fogo de uso
permitido em território nacional é obrigado a comunicar à Polícia Federal,
mensalmente, as vendas que efetuar e a quantidade de armas em estoque,
respondendo legalmente por essas mercadorias, que ficarão registradas
como de sua propriedade, de forma precária, enquanto não forem ven-
didas, sujeitos seus responsáveis às penas previstas em lei." (NR)




